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IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - PAGAMENTO
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - INÍCIO DA
CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL - Nos casos de
reconhecimento da não incidência de tributo, a contagem do
prazo decadencial do direito à restituição ou compensação tem
início na data da publicação do Acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal em ADLN; da data de publicação da
Resolução do Senado que confere efeito erga omnes à decisão
proferida inter partes em processo que reconhece
inconstitucionalidade de tributo; ou da data da publicação de
ato da administração tributária que reconhece caráter indevido
de exação tributária. Permitida, nesta hipótese, a restituição ou
compensação de valores recolhidos indevidamente em
qualquer exercício pretérito. Assim, não tendo transcorrido
entre a data da publicação da Resolução n° 82 do Senado
Federal e a do pedido de restituição, lapso de tempo superior a
cinco anos, é de se considerar que não ocorreu a decadência do
direito de o contribuinte pleitear restituição ou compensação
de tributo pago indevidamente ou a maior que o devido.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
INTELBRAS S.A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA j)*
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ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMARA do PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso para
afastar a decadência e determinar o retomo dos autos à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento, para enfrentamento do mérito, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Pedro Paulo Pereira Barbosa (Relator),
Antonio Lopo Martinez e Maria Helena Cotta Cardozo, que mantinham a decadência.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann.

Á4ittt.
~RIA HELENA COTTA CARDOZ

Presidente

	

edator- e	 ado

FORMALIZADO EM: 12 DEZ 2007

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Heloisa Guarita
Souza, Gustavo Lian Haddad, Renato Coelho Borelli (Suplente convocado) e Luiza Helena
Galante de Moraes (Suplente convocada). Ausente justificadamente o Conselheiro Remis
Almeida Estol.
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Relatório

• INTELBRAS S.A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
BRASILEIRA requereu, em 30/06/2000, por meio da petição de fls. 01/02 a restituição de
valores pagos a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre o Lucro Líquido - ILL.

A Delegacia da Receita Federal em Florianópolis - SC indeferiu o pedido com
fundamento, em síntese, na consideração de que o pedido fora formalizado quando já
ultrapassado o prazo decadencial do direito de pedir restituição de indébito tributário, cujo
termo inicial seria a data da extinção do crédito tributário, coincidente neste caso com a data do
pagamento.

Manifestação de Inconformidade

A Contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 27/36 na
qual sustenta, em síntese, que o pedido de restituição tem por fundamento a declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal - STF do artigo 35 da Lei n° 7.713, de
1988 no que se refere à expressão "o acionista", e sustenta que o termo de início de contagem
do prazo decadencial do direito de pedir a restituição dos valores pagos com base no
dispositivo declarado inconstitucional é a data da publicação da Resolução n° 82 do Senado
Federal que conferiu efeitos erga omnes à referida decisão.

Sustenta, ainda, a inaplicabilidade ao caso concreto da Lei Complementar n°
118.

Menciona jurisprudência.

Decisão de Primeira Instância

A DRJ-CURITIBA/PR indeferiu o pedido, confirmando a decisão da autoridade
administrativa, com base, em síntese, na mesma consideração quanto ao termo incial de
contagem do prazo decadencial.

Os fundamentos da decisão de primeira instância estão consubstanciados na
seguinte ementa:

RESTITUIÇÃO - PRAZO DECADENCIAL - O prazo para que o
contribuinte possa pleitear a restituição de tributo ou contribuição
pago indevidamente ou em valor maior que o devido, inclusive na
hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei
posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal em ação declaratória ou em recurso extraordinário, extingue-
se após o transcurso do prazo de (cinco) anos, contado da data da
extinção do crédito tributário.

Recurso.
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Cientificada da decisão de primeira instância em 17/07/2006 (fls. 75), a
Contribuinte apresentou, em 14/08/2006, o recurso de fls. 64/74, no qual repete e reforça as
alegações e argumentos da impugnação.

É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade.
Dele conheço.

Fundamentação

Como se vê, a matéria em discussão prende-se ao exame da decadência, mais
especificamente à definição do termo inicial de contagem do prazo decadencial do direito de se
pleitear restituição de pagamentos a maior ou indevidamente de tributo, em decorrência de
decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade da exação.

Essa matéria tem sido objeto de grande controvérsia neste Conselho de
Contribuintes. Uns entendem que, neste caso, o termo inicial seria a data da publicação da
Resolução n° 82, do Senado Federal; outros, que seria a data da publicação da Instrução
Normativa SRF n° 63, de 1997, e há aqueles que defendem que esse prazo deve começar da
homologação tácita do lançamento e outros, ainda, que seria a data do pagamento do imposto.

Filio-me a esse último grupo. Entendo que o prazo decadencial do direito de
pleitear restituição de indébitos tributários é disciplinado no nosso ordenamento jurídico no
Código Tributário Nacional - CFN. Vejamos o que dispõem os arts. 165, I e 168, I do CTN:

Art. 165 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, á restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no ff 4 0 do art.
162 nos seguintes casos:

1 - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou a maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

(.)

Art. 168- O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

1 - das hipóteses dos incisos 1 e II do art. 165, da data da extinção do
crédito tributário;

(.)

O dispositivo acima transcrito, portanto, é expresso quando define a data da
extinção do crédito tributário, e não outra data qualquer, como termo inicial de contagem do
prazo decadencial.

Não é demais acrescentar que, por força do art. 150, III, "h" da Constituição
Federal, prescrição e decadência são matérias de lei complementar, e não se pode
simplesmente desprezar o comando do Código Tributário Nacional, que como se sabe, tem
status de Lei Complementar.
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Argumentam os que sustentam a tese de que o termo inicial deva ser a data da
publicação da Resolução do Senado Federal ou a da publicação da Instrução Normativa da SRF
que os contribuintes só puderam exercer o direito de pleitear a restituição com a publicação de
um ou do outro ato.

Esse argumento, entretanto, não sensibiliza. Primeiramente, porque não é
verdade que só com a publicação desses atos puderam os contribuintes pleitear a restituição.
Podiam fazê-lo antes. Não se confunda o direito de pleitear a restituição com a certeza do seu
deferimento. Com a Resolução do Senado Federal e, posteriormente, com a Instrução
Normativa n°63 de 1997, o que mudou é que a Administração passou a reconhecer os direitos
daqueles que pleiteassem a restituição, deferindo os pedidos.

Isso, entretanto, nada tem a ver com o prazo decadencial. Nem a Resolução do
Senado Federal nem, muito menos, o Ato Normativo da Secretaria da Receita Federal tem
condão de interromper a fluência do prazo decadencial.

Não se pode desprezar o fato de que a razão de existir nos diversos
ordenamentos jurídicos o instituto da decadência não é outra senão a de evitar a persistência, de
forma indefinida, de situações pendentes. É dizer, o instituto da decadência prestigia a
segurança jurídica, fundamento do ordenamento jurídico. E é precisamente o princípio da
segurança jurídica que é vulnerado quando de confere a esses atos o efeito de interromper a
contagem do prazo decadencial do direito de pleitear restituição.

Em conclusão, entendo que o termo inicial de contagem do prazo decadencial do
direito de os contribuintes pleitearem a restituição de indébitos tributários, em qualquer caso, é
a data da extinção do crédito tributário que, no caso, se deu em diferentes datas, sendo a mais
recente em 1991. Portanto, extinguiu-se o prazo desse último pagamento em 1996, muito antes
da protocolização do pedido que se deu em 2000.

Concluo, assim, no mesmo sentido da decisão recorrida, indeferindo o pedido de
restituição por ter sido este formulado quando já ultrapassado o prazo decadencial.

Como não houve manifestação da primeira instância quanto ao mérito, na
eventualidade de a decisão da Câmara ser no sentido de reconhecer a tempestividade do pedido
de restituição, deve o processo retornar para manifestação da primeira instância quanto ao
mérito.

Conclusão.

Em face do exposto, encaminho meu voto no sentido de negar provimento
quanto à decadência e, na eventualidade de ser vencido quanto a essa posição, pela devolução
dos autos à primeira instância para que esta examine o mérito do pedido.

Sala das Sessões - DF, em 07 de novembro de 2007

Èbko
(r)

PV-t le63 r2I11.6}7BARBOSA
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Voto Vencedor

Conselheiro NELSON MALLMANN, Redator-designado

Com a devida vênia do nobre relator da matéria, Conselheiro Pedro Paulo
Pereira Barbosa, permito-me divergir quanto a contagem do prazo decadencial do direito de
pleitear restituição de tributos e contribuições quando se trata de leis declaradas
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.

Entende, o Conselheiro Relator, que termo inicial de contagem do prazo
decadencial do direito de os contribuintes pleitearem a restituição de indébitos tributários é a
data da extinção do crédito tributário que, no caso, o último, ocorreu no ano-calendário de 1991
extinguindo-se o direito no ano-calendário de 1996. Como o pedido só foi formalizado em
30/06/2000, encontrava-se o direito de pedir fulminado pela decadência.

Com a devida vênia, não posso compartilhar com tal entendimento, pelos
motivos abaixo expostos:

Como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio em torno de
restituição de Imposto sobre o Lucro Liquido - ILL, nos termos do artigo 35 da Lei n°7.713, de
1988, referentes ao período de apuração de 1989, cujo pagamento se deu em 1990, que a
requerente entende ter recolhido indevidamente, bem como, qual seria o marco inicial da
contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituição do imposto indevidamente
pago nos casos de declaração de inconstitucionalidade de lei pelo Supremo Tribunal Federal.

Da análise do processo, nota-se que a suplicante entende que os pagamentos do
Imposto Sobre o Lucro Líquido — ILL, que foram realizados com o fulcro no disposto no art.
35 da Lei n° 7.713, de 1988, no seu caso são indevidos, já que o artigo 35, anteriormente
citado, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal para as sociedades
anônimas e para as sociedades por quotas de responsabilidade limitada, cujo contrato social
não contiver cláusulas específicas de distribuição de lucros no encerramento do exercício
social, ou seja, quando, segundo o contrato social, não dependa do assentimento (concordância)
de cada sócio a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não seja a de distribuição.

Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei n° 7.713, de
1988, pelo Supremo Tribunal Federal, cuja eficácia, em certas situações, foi suspensa pela
Resolução do Senado Federal n°82/96, em 18/11/96, entende a suplicante que está enquadrado
numa das situações em que a lei foi declarada inconstitucional, já que a sua sociedade está
estruturada em sociedade anônima, razão pela qual o início do prazo decadencial deve ser
contado a partir da data da publicação da Resolução do Senado n° 82, qual seja 18/11/96.
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É sabido, que o Pleno do Supremo Tribunal Federal ao se manifestar no
julgamento do RE n° 172.058/SC, tendo como Relator o Ministro Marco Aurélio, declarou que
em certas situações o artigo 35 da Lei n° 7.713, de 22/12/88 é inconstitucional, conforme se
observa na ementa abaixo transcrita:

"EMENTA

Constitucional. Tributário. Imposto de Renda. Lucro Liquido. Sócio
Quotista. Titular de Empresa Individual. Acionista de Sociedade
Anônima. Lei n° 7.713/88, artigo 35.

I — No tocante ao acionista o art. 35 da Lei n° 7.713, de 1988, dado que,
em tais sociedades, a distribuição dos lucros depende principalmente da
manifestação da assembléia geral. Não há que falar, portanto, em
aquisição de disponibilidade jurídica do acionista mediante a simples
apuração do lucro liquido. Todavia, no concernente ao sócio-quotista, o
citado art. 35 da Lei n°7.713, de 1988, não é em abstrato, inconstitucional
(constitucional formal). Poderá sê-lo, em concreto, dependendo do que
estiver disposto no contrato (inconstitucionalidade material)".

Diz ainda o julgado:

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na conformidade de votos,
em conhecer do recurso extraordinário para, decidindo a questão
prejudicial da validade do artigo 35 da Lei n° 7.713788, declarar a
inconstitucionalidade da alusão à "o acionista", a constitucionalidade das
expressões "o titular de empresa individual" e "o sócio quotista" salvo, no
tocante a esta última, quando, segundo o contrato social, não dependa do
assentimento de cada sócio destinação do lucro liquido a outra finalidade
que não a de distribuição".

Assim, é liquido e certo, que o Supremo Tribunal Federal, em sua composição
plenária, declarou a inconstitucionalidade da exigibilidade contida no artigo 35 da Lei n.°
7.713, de 1988, para as sociedades anônimas, já que a distribuição de lucros depende,
principalmente, da manifestação da assembléia geral, bem como para as sociedades por quotas
de responsabilidade limitada, quando não há, no contrato social, cláusula para a destinação e
distribuição do lucro apurado.

Desta forma, neste processo cabe, inicialmente, a análise do termo inicial para a
contagem do prazo decadencial para requerer a restituição de tributos e contribuições
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.
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—

Em regra geral o prazo decadencial do direito à restituição de tributos
contribuições encerra-se após o decurso de cinco anos, contados da extinção do medi
tributário, ou seja, data do pagamento ou recolhimento indevido.

Observando-se de forma ampla e geral é liquido é certo que já havia ocorrido à
decadência do direito de pleitear a restituição, já que segundo o art. 168, I, c/c o art. 165 I e II,
ambos do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição, nos casos de cobrança
ou pagamento espontâneo do tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação
tributária aplicável, extingue-se com o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contados da data
de extinção do crédito tributário.

Nessa linha de pensamento, a autoridade administrativa da Receita Federal
competente para analisar o pedido houve por bem indeferi-lo, por entender ter transcorrido o
prazo legalmente previsto para a requerente pleitear a restituição dos valores recolhidos
indevidamente, operando-se, assim, a decadência;

Não há dúvidas, que o nosso sistema constitucional pátrio comporta duas
formas de controle de constitucionalidade por parte do STF, quais sejam, (a) controle
concentrado ou direto, por meio do julgamento de ações diretas de inconstitucionalidade ou de
constitucionalidade (AD1N e ADC), e (b) controle difuso ou indireto, por meio do julgamento
dos casos específicos das partes litigantes, quando pode ser declarada incidentalmente a
inconstitucionalidade da norma, inclusive em sede, por exemplo, de Recurso Extraordinário.

Na primeira situação, ou seja, no controle concentrado, a declaração de
inconstitucionalidade atinge a todos, dando à decisão o chamado efeito erga omnes. Já no
controle difuso, a declaração de inconstitucionalidade atinge apenas as partes envolvidas no
caso.

Todavia, em se tratando de controle difuso (indireto), tem o Senado Federal à
prerrogativa de estender a todos os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, atribuindo à
decisão efeito erga omnes, tendo em vista que compete àquela casa, mediante a promulgação
de Resolução, suspender total ou parcialmente a execução da norma declarada inconstitucional
pelo STF (CF/88, art. 52, inc.

O Plenário do STF, ao julgar o Recurso Extraordinário n° 172.058-1/SC,
declarou a inconstitucionalidade da cobrança do imposto nos termos do artigo 35 da Lei n°
7.713/88 em relação aos acionistas, tendo o Senado Federal, por meio da Resolução n° 82/96,
publicada em 19/11/96 e republicada em 22/11/96, levado a efeito a suspensão da execução da
expressão "o acionista" contida na referida lei.

Ora, a Administração Pública tem o dever de arrecadar o tributo instituído por
Lei. Por outro lado, sendo esta Lei considerada inconstitucional. Ou seja, reconhecida que a
exação não era devida, nada mais justo que haja a restituição do pagamento indevido.



Processo n? 16542.000121/00-65	 CC0I/C04
Acórdão n? 104-22.801 Fls. 10

Esta é a matéria dos autos, razão pela qual se faz necessário um exame mais
detalhado sobre a decadência do direito de pedir quando se retira do mundo jurídico
determinada lei. Nesta linha de pensamento, com todo o respeito aos que pensam de forma
diversa, entendo, que neste caso especifico, que o termo inicial não poderá ser o momento da
extinção do crédito tributário pelo pagamento, já que a fixação do termo inicial para a
apresentação do pedido de restituição está estritamente vinculada ao momento em que o
imposto passou a ser indevido. Até porque, antes deste momento os pagamentos efetuados
pela requerente eram pertinentes, já que em cumprimento de ordem legal. Em outras palavras
quer dizer que, antes do reconhecimento da improcedência do imposto, tanto a fonte pagadora
quanto o beneficiário agiram dentro da presunção de legalidade e constitucionalidade da lei.

Isto é, até a decisão judicial ou administrativa em contrário, ao contribuinte
cabe dobrar-se à exigência legal tributária. Reconhecida, porém, sua inexigibilidade, quer por
decisão judicial transitada em julgado, quer por ato da administração pública, sem sombra de
dúvidas, somente a partir deste ato estará caracterizado o indébito tributário, gerando o direito a
que se reporta o artigo 165 do C.T.N.

Porquanto, se por decisão do Estado, pólo ativo das relações tributárias, o
contribuinte se via obrigado ao pagamento de tributo até então, ou sofrer-lhe as sanções, a
reforma dessa decisão condenatória por ato do Poder Judiciário ou da própria administração,
tem o efeito de tomar o termo inicial do pleito à restituição do indébito à data de publicação do
mesmo ato.

Portanto, na regra geral o prazo decadencial do direito à restituição encerra-se
após o decurso de cinco anos, contados da data do pagamento ou recolhimento indevido. Sendo
exceção a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal da lei em que se
fundamentou o gravame ou de ato da administração tributária que reconheça a não incidência
do tributo, momento em que o inicio da contagem do prazo decadencial desloca-se para a data
da Resolução do Senado que suspende a execução da norma legal declarada inconstitucional,
ou da data do ato da administração tributária que reconheça a não incidência do tributo, sendo
que, nestes casos, é permitida a restituição dos valores pagos ou recolhidos indevidamente em
qualquer exercício pretérito.

Nesta linha de raciocínio, a solução mais adequada nestes casos é a do
reconhecimento do prazo de cinco anos da data da publicação da Resolução do Senado Federal
que concede efeito erga omnes e ex tune à declaração de inconstitucionalidade em controle
difuso, já que a publicação da decisão do STF a proclamar a inconstitucionalidade do art. 35,
da Lei n° 7.713, de 1988, teve, apenas, o condão de gerar efeitos imediatos inter partes.

Por outro lado, também não tenho dúvida, se declarada a inconstitucionalidade -
com efeito erga omnes - da lei que estabelece a exigência do tributo, ou de ato da
administração tributária que reconheça a sua não incidência, este, a princípio, será o termo
inicial para o início da contagem do prazo decadencial do direito à restituição de tributo ou

•
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contribuição, porque até este momento não havia razão para o descumprimento da norma,
conforme jurisprudência desta Câmara.

Ora, se para as situações conflituosas o próprio CTN no seu artigo 168 entende
que deve ser contado do momento em que o conflito é sanado, seja por meio de acórdão
proferido em ADIN; seja por meio de edição de Resolução do Senado Federal dando efeito
erga omnes a decisão proferida em controle difuso; ou por ato administrativo que reconheça o
caráter indevido da cobrança.

Este é o entendimento já pacificado no âmbito do Primeiro Conselho de
Contribuintes e na Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme se constata no Acórdão
CSRF/01-03.239, de 19 de março de 2001, cuja ementa se transcreve abaixo:

"DECADÊNCIA - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - TERMO INICIAL -
Em caso de conflito quanto à inconstitucionalidade da exação tributária, o
termo inicial para contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a
restituição de tributo pago indevidamente inicia-se:

a) da publicação do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal em
ADIN;

b) da Resolução do Senado que confere efeito erga omnes á decisão
proferida inter partes em processo que reconhece inconstitucionalidade de
tributo;

c) da publicação de ato administrativo que reconhece caráter indevido de
exação tributária."

Admitir entendimento contrário é certamente vedar a devolução do valor
pretendido e, conseqüentemente, enriquecer ilicitamente o Estado, uma vez que à
Administração Tributária não é dado manifestar-se quanto à legalidade e constitucionalidade
de lei, razão porque os pedidos seriam sempre indeferidos, determinando-se ao contribuinte
socorrer-se perante o Poder Judiciário. O enriquecimento do Estado é ilícito porque é feito às
custas de lei inconstitucional.

Desta forma, no caso em litígio, não tenho dúvidas em afirmar que somente a
partir da publicação da Resolução do Senado n°82 (18/11/96) surgiu o direito da requerente em
pleitear a restituição do imposto pago indevidamente, porque esta Resolução estampa a
inconstitucionalidade da lei e o reconhecimento pela não-incidência do Imposto sobre o Lucro
Líquido - ILL.

Definitivamente, o imposto sobre o lucro líquido - art. 35 da Lei n.° 7.713/88 -
foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na Sessão Plenária de 30/06/95,
cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 13/10/95 e a Resolução do Senado n°82, foi
publicada em 18/11/96. Como se vê o pedido de restituição, datado de 30/06/2000, está dentro
do prazo legal de solicitação, já que não houve o transcurso de tempo superior a cinco anos
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entre a protocolização do Pedido de Restituição e a Resolução do Senado que declarou a
inaplicabilidade da lei na cobrança do imposto.

Assim sendo, entendo que não ocorreu à decadência do direito de pleitear a
restituição já que o ato administrativo que reconhece caráter indevido de exação tributária
ocorreu em 18 de novembro de 1996 e o pedido de restituição / compensação foi protocolado
em 30 de junho de 2001.

Entretanto, diante do entendimento aqui expressado, observa-se dos autos que a
autoridade preparadora não analisou a pertinência do pedido, principalmente no tocante aos
valores pleiteados, indeferindo-o tendo por caduco o direito à restituição, como também o
colegiado julgador de primeira instância resolveu julgar improcedente a solicitação, face à
decadência do direito de repetição dos indébitos pleiteados, o que implicou em que a matéria
de mérito não fosse objeto de análise por parte do decisum a quo.

Em homenagem ao duplo grau de jurisdição, é defesa a apreciação, pelo
julgador de segundo grau, de matéria não enfrentada em primeira instância, pois reverteria o
devido processo legal, com a transferência para a fase recursal da instauração do litígio,
suprimindo uma instância.

Diante do conteúdo dos autos, pela associação de entendimento sobre todas as
considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça voto no sentido de DAR
provimento ao recurso para afastar a decadência do direito de pleitear restituição e determinar o
retorno dos autos à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para enfrentamento do mérito.

Sala das Sessões - DF, em 07 de novembro de 2007
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